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QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N° 002/2023, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 
MEDIANEIRA E A FUNDAÇÃO JANDIRA 
ÁUREA ZÍLIO. 

 
 

O MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, 

regularmente inscrito no CNPJ sob o nº 76.206.481/0001-58, com sede e foro nesta 

Cidade e Comarca de Medianeira, Estado do Paraná, à Avenida José Callegari, nº 

647, Bairro Ipê, CEP. 85884-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Assistência Social, ANTONIO CARLOS PEREIRA, brasileiro, portador do RG nº 

7.127.758-5 SSP/PR e CPF n° 030.255.659-18, residente e domiciliado à Avenida 

Lagoa Vermelha, nº1163 – Bairro Nazaré, Medianeira/PR, o Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa, doravante denominado CMDPI, na condição de 

interveniente, com sede a Avenida José Callegari, nº 647, 4º andar, Bairro Ipê, 

Medianeira/PR, representado neste ato por sua presidente a Sra. SIRLEI 

BITTENCOURT PINHEIRO BROD, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG 

nº 1490903-6 SSP/PR e do CPF nº 556.939.119-34, residente e domiciliada a Rua 

Rio de Janeiro, 2623, Bairro Cidade Alta,  Medianeira-PR, de um lado e de outro a  

Fundação Jandira Áurea Zílio, inscrita no CNPJ sob o nº 78.102.480/0001-99, com 

sede a Rua Goiás, s/nº, bairro Nazaré, Medianeira/PR, representada por seu 

Provedor, LUZAOIR ADILSON LENZ , brasileiro, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 5.674.915-2 – PR e do CPF nº 982.780.109-00, residente e domiciliado a 

Rua Rio Branco, nº 2410, Bairro Cidade Alta, Medianeira - PR, doravante 

denominada apenas Organização da Sociedade Civil, em conformidade com os 

dispositivos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 e suas alterações e 

Decreto nº 062/2018 de 05 de março de 2018 e sua alteração, bem como demais 

atos normativos que regem a matéria, firmam o presente Termo Aditivo com as 

condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado em 115 dias o prazo de vigência da 

parceria constante da cláusula décima sexta do Termo de Colaboração a partir de 

08/09/2024, findando-se em 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado o plano de trabalho conforme constante no 

anexo ao presente termo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem em vigor as demais cláusulas e itens do 

Termo de Colaboração não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

E, por estarem certos e ajustados, firmam, datam e assinam, em conjunto com duas 
testemunhas maiores e capazes juridicamente que também o subscrevem, o 
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presente instrumento lavrado por meio eletrônico, para que surtam os efeitos legais 
esperados. 
 

 
Medianeira, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
   LUZAOIR ADILSON LENZ                                  ANTONIO CARLOS PEREIRA 

                    Tomador                                                                  Convenente  

 
 
 

SIRLEI BITTENCOURT PINHEIRO BROD 
                                                        CMDPI 
 
 
 
Testemunhas:  
 
 
Ass.:                                                   Ass.:  
Nome: Cheile Kátia da Silva de Oliveira Nome: Maria Jaqueline Nandi 
CPF: 049.792.559-14 CPF: 051.869.699-58  
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PLANO DE TRABALHO 
 

EDITAL: /2023 DATA PUBLICAÇÃO DIÁRIO: 

Ou 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO: 003/2023 
 
 

COLABORAÇÃO X 
 

TIPO DE 

PARCERIA: 

 
FOMENTO 

COOPERAÇÃO 

CONSULTA AO CONSELHO DE POLÍTICA PÚBLICA 

CONSELHO: Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 

NÚMERO DA ATA: 06/2022 

DATA DA ATA: 06/10/2022 

NÚMERO DA PARCERIA: 002/2023 

DATA DA VIGÊNCIA: 07/11/2023 a 

31/12/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL ORDENADORA: Secretaria Municipal de Assistência Social 

RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO PROPONENTE: Fundação Jandira Áurea Zílio 

END. SEDE: Rua Goiás, s/n, Bairro Nazaré 

 
LOCAL DE ATENDIMENTO: 

 

 

UNIDADE 
 

ENDEREÇO 
QTE DE 

ATENDIDOS 

001 Rua Goiás, 200, Nazaré 37 

 SOMA 37 
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I – DADOS CADASTRAIS 

 
1.1 - DADOS DA PROPONENTE 

Nome do Órgão ou Organização: Fundação Jandira Áurea Zílio – Lar dos Idosos 

CNPJ: 78.102.480/0001-99 Lei de Utilidade Pública: 

Área de Atuação: Assistência Social Atividade Principal: Assistência oa 

Idoso 

Endereço: Rua Goiás Bairro:Nazaré 

Município: Medianeira U.F:Pr. CEP:85884-000 

DDD/TEL Fixo: (45)3264-4983 E-mail: lardosidososmedianeirapr@hotmail.com 

Periódico Oficial: Instagram/ Facebook @lardosidososmedianeira 

Agência:0956 Conta Corrente:4680-1 Banco: Caixa Econômica 

Federal 

Licença sanitária:1873/2021 

( x ) Sim ( ) Não 

CMAS - Registro/Data: 

01/2010 

CEBAS - Registro/Data 

Processo nº 

235874.0162537/2021 

 
1.2 - IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE 

Nome: Luzaoir Adilson Lenz 

Cargo ou Função:Presidente Vigência do Mandato:11/07/2024 

CPF:982.780.109-00 RG:610375620-8 Órgão Expedidor:SSP/RS 

Endereço que reside:Rua Rio Branco, 2410, cidade Alta 

DDD/TEL Fixo: (45) E-mail: lenz_509@hotmail.com 

Município:Medianeira U.F:Pr. CEP:85884-000 

 
1.3 - IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 

Nome:Andréia Blauth 

Formação: Assistente Social Nº Registro no Conselho de Classe:5634 

11° Região PR. 

CPF:006.820.259-84 RG:8.024.634-0 Órgão Expedidor:SSP/PR 

Endereço que reside:Rua Peroba, 1201, Itaipu 

DDD/TEL Fixo:(45)99906-9642 E-mail:andreiablauth_3@hotmail.com 

Município:Medianeira U.F:Pr. CEP:85884-000 

 
 

II - APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO 
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A história da Fundação Jandira Áurea Zílio inicia no ano de 1984, a partir de um sonho da 

Sra. Jandira Áurea Zílio, que sempre teve o espírito de solidariedade e amor ao próximo. 

Preocupada em construir uma sociedade mais justa e igualitária, e com a clareza de uma 

grande missão e projeto de vida, fez a doação de uma chácara para que fosse construído 

um local onde idosos desamparados e sem familiares pudessem encontrar apoio, segurança, 

carinho e atenção, suprindo suas necessidades mais urgentes, construindo verdadeiramente 

um novo Lar. 

Sendo assim fundou-se no dia 12/12/1984, a Fundação Jandira Áurea Zílio, popularmente 

conhecido como “Lar dos Idosos”. 

Atualmente é denominada uma Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI)1 que 

promove o atendimento integral institucional, presta serviços e realiza ações assistenciais 

sem fins lucrativos de forma continuada e planejada, garantindo a defesa e o direito do idoso. 

A finalidade do Lar é abrigar e amparar pessoas idosas de ambos os sexos com idade igual 

ou superior a 60 (sessenta) anos, independentes e/ ou com diversos graus de dependência, 

quando esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares, 

principalmente Idosos que não dispõem de condições para permanecer com a família, com 

vivência de situações de violência, de negligência, em situação de rua e de abandono, com 

vínculos familiares fragilizados ou rompidos. 

O Lar é um ambiente alegre e acolhedor, fator esse, essencial para a vida dos idosos e que 

além de carinho, atenção e assistência são disponibilizados ainda os seguintes serviços 

como: moradia, alimentação, higiene, lavanderia, vestuário, transporte, assistência médica 

- SUS ( uma vez na semana na Instituição), enfermagem 08 horas dia (assistência ao idoso 

24 horas ininterruptas), medicamentos (SUS), atendimento com fisioterapeuta (SUS), 

atendimento nutricional, atendimento psicológico (SUS), atendimento odontológico (SUS), 

serviço social ( 30 horas semanais), religioso, lazer e transporte. 

Tem por área de abrangência a Comarca de Medianeira – Paraná, que fazem parte os 
 

1 INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA para IDOSOS (ILPI) segundo a RDC-283-instituições governamentais e não governamentais, de caráter 
residencial, destinada a domicilio coletivo para pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, com ou sem suporte familiar, em condições de liberdade, 
dignidade e cidadania. 
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Municípios de Serranópolis do Iguaçu e Missal, com capacidade de atendimento para 42 

internos. 

Seus princípios Legislativos pelo qual rege a resposta social de Lar estão fundamentados 

nas formas estabelecidas da Lei 8.842/1994 que trata da Política Nacional do Idoso, da Lei 

nº 10.741/2003 Estatuto do Idoso e Resolução nº109/2009, Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais, RDC/ANVISA nº 283/2005, Resolução da Diretoria Colegiada. 

 

III - APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

3.1 Nome do Projeto: Fisioterapia Preventiva na funcionalidade da Pessoa idosa. 

3.2 Local e endereço de realização do Projeto:Rua Goiás, s/n, nazaré 

3.3 Territorialização - Área de abrangência: Medianeira 

3.4 Capacidade Instalada - Estrutura Física: 

( x) Própria ( ) Alugada ( ) Cedida ( ) Outros 

3.5 Equipamentos disponíveis: 

Dormitórios: 42 Multiusos, 42 camas, 08 tvs; 

Sala de Estar: Sofá, cadeiras de papai, 01 tV 

Sala do administrativo: 02computadores, 02 impressora, 01 notebook, 01 data show, 01 

telefone, 3 mesas, 4 armários; 

Enfermagem: 01 computador, 01 impressora, 01 telefone, 1 mesa, 01 armário, 01 pia, 01 

armário para guarda de medicamentos, 1 frigobar; 

Refeitório: 12 mesas, 42 cadeiras, 01 Tv; 

Cozinha: 02 câmaras fria, 03 congelador, 02 geladeiras, 01 fogão industrial, 01 

amassadeira de pão, 01 cilindro elétrico, microondas, 02 pias e armários de cozinha; 

Lavandeira: 01 máquina de lavar industrial, 01 centrifuga, 01 secadora, 01 máquina faz 

tudo 12 kg, 01 tanquinho. 

 

IV - OBJETO DA PARCERIA 

4.1 Objeto 

Possibilitar a Pessoa idosa uma boa qualidade de vida dentro das limitações que as 

patologias ou a idade lhe impõe, através da fisioterapia, de modo que a Pessoa idosa 

realize suas atividades cotidianas sem a ajuda de cuidadores. 

4.2 Objetivos Específicos 
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- Aumentar a força muscular; 

- Melhorar a flexibilidade; 

- Melhorar o equilíbrio; 

- Melhorar a qualidade de vida; 

- Melhorar a coordenação motora; 

- Prevenir o risco de quedas; 

- Prevenir complicações respiratórias; 

- Prevenir complicações cardiovasculares; 

- Promover independência funcional. 

 

4.3 Prazo para Execução do Objeto 

Data do Inicio: 07/11/2023 Data do Término:31/12/2024 

4.4 Valor Global para Execução do Objeto: 29.033,65 

Valor do Repasse: 28.933,65 Valor da Contrapartida:100,00 

Nº de Parcelas:01 Valor das Parcelas: 29.033,65 

 

 
V – PÚBLICO ALVO 

5.1 Caracterização do público alvo: 37 idosos acolhidos no lar dos idosos 

5.2 Faixa Etária: a partir de 60 anos 

5.3 Especificação dos Critérios de Seleção dos Participantes do Projeto: A finalidade do 

Lar é abrigar e amparar pessoa idosa de ambos os sexos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, independentes e/ ou com diversos graus de dependência, quando 

esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares, 

principalmente Idosos que não dispõem de condições para permanecer com a família, com 

vivência de situações de violência, de negligência, em situação de rua e de abandono, com 

vínculos familiares fragilizados ou rompidos. 

 

 

 

O lar é uma Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) 1 que promove o 

VI - JUSTIFICATIVA DO OBJETO DA PARCERIA 

Página 16 de 45
Diário Oficial Eletrônico - Município de Medianeira - Edição N° 3150 - 22/08/2024.
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com
Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 2200- 2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil.



  / /  
Plano Aprovado em Assinatura Concedente 

 

 

atendimento integral institucional, que presta serviços e realiza ações assistenciais sem fins 

lucrativos de forma continuada e planejada, garantindo a defesa e o direito da pessoa idosa. 

O objetivo do Lar é abrigar e amparar pessoa idosa de ambos os sexos com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos. 

Com a preocupação em amparar e assegurar a Pessoa idosa em seu direito como 

cidadão integrante de uma sociedade, o Lar dos Idosos procura proporcionar aos seus internos 

uma vida digna, saudável, positiva, mostrando a importância deles ao meio em que vivem. 

Diante do exposto, percebe-se na instituição a necessidade de ações interventivas 

utilizando recursos não invasivos existentes na área da saúde, como a fisioterapia, para 

promover as pessoas idosas uma qualidade de vida adequada ajudando-os a alcançar a 

longevidade 

A população de pessoas idosas brasileira está crescendo consideravelmente. A cada 

ano que passa a expectativa de vida aumenta e junto com ela vem o medo da incapacidade 

física, da dependência e da perda de autonomia. E em muitos casos o processo natural de 

envelhecimento vem acompanhado pela diminuição da capacidade funcional do nosso 

organismo. A fim de evitar que essa diminuição natural de capacidade funcional possa causar 

alterações irreversíveis que culminem num possível processo de dependência funcional. 

A fisioterapia em geriatria é de extrema importância, pois se trabalha diretamente não 

só no tratamento, mas também na prevenção de doenças em idosos. O exercício físico pode 

aumentar a aptidão física de idosos e das funções essenciais. 

A fisioterapia trabalha estimulando a realização de exercícios físicos para a melhora 

da parte motora e respiratória, atividades de vida diária, reduzindo a fadiga a pequenos 

esforços, aumentando a força, flexibilidade, potência aeróbia, equilíbrio e coordenação, 

auxiliando em relação aos riscos de quedas e acidentes. Além de reduzir a vulnerabilidade e 

fragilidade causada pela inatividade, minimiza as mudanças biológicas trazidas pelo 

envelhecimento. E ajudam no controle de doenças crônicas, favorecendo a estimulando da 

pessoa idosa a ter uma qualidade de vida muito melhor. 

O recurso utilizado nesse projeto foi aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos do 

Idoso de Medianeira através da Ata nº06/2022 de 06 de outubro de 2022 e publicada através 
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da Resolução nº22/2022 de 10 de outubro de 2022, tendo em vista a Deliberação nº016/2022 

- CEDI/PR que estabeleceu os procedimentos de repasse de recursos na modalidade fundo a 

fundo exclusivamente para Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI), sem fins 

lucrativos, conforme Lei Federal nº 10.741 de 01 de Outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa 

idosa, em que o Município de Medianeira foi contemplado com o valor total de R$28.000,00 

(vinte e oito mil reais), conforme Anexo I da Deliberação citada, sendo voltado 50% para 

custeio e 50% capital/investimento, conforme Art.2º da mesma Deliberação. 

VII – MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E SUSTENTABILIDADE 

7.1 Quais técnicas de monitoramento e avaliação serão aplicadas durante a execução do 

objeto. 

A avaliação deverá ser um processo intencional, contínuo, sistemático, qualitativo e 

cumulativo que subsidia o planejamento das ações. O processo avaliativo permite à 

verificação quanto à eficácia e efetividade do cumprimento dos objetivos propostos. 

Portanto, é nesse sentido que as ações estão voltadas, visando à qualidade de vida da 

pessoa idosa, num contexto que engloba todos os profissionais especialmente Diretoria e 

equipe multidisciplinar que realizam o trabalho no Lar dos Idosos. 

7.2 Sustentabilidade do Projeto 

O projeto visa garantir melhor qualidade de vida para   as pessoas idosas acolhidas, com 

a contemplação do projeto o Lar dos idosos, conseguirá começar o trabalho com a 

fisioterapia visto que é uma exigência da vigilância sanitária e consequentemente 

buscaremos recurso para sua continuidade. 
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VIII – CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 Descrição da Meta: Promover a saúde e o bem-estar dos residentes em Instituições de Longa Permanência para Idosos por 
meio de intervenções de fisioterapia cuidadosamente planejadas e personalizadas, dependendo da demanda de cada idoso, ou 
seja respiratória, reabilitação física ou motora, entre outras que a profissional achar necessária, os relatórios ficaram todos no 
sistema do Lar. Através da implementação deste programa, buscamos proporcionar uma vida mais ativa, independente e 
confortável para os idosos, contribuindo para uma melhor qualidade de vida em seu ambiente de cuidado, o projeto visa atender 
a 37 idosos acolhidos. 

 

Meta Quantitativa: 37 Unidade de Medida: Pessoas 

8.2 Meta 8.3 Etapa 8.4 Indicador Físico 8.5 Duração 
8.6 Valor Previsto 
por Etapa 

Unidade Quantidade Início Término  

Promover a saúde e o bem- 
estar dos residentes em 
Instituições de Longa 
Permanência para Idosos por 
meio de intervenções de 
fisioterapia cuidadosamente 
planejadas e personalizadas, 
dependendo da demanda de 
cada idoso, ou seja 
respiratória,         reabilitação 

Aquisição de 
equipamentos 
para realização 
das sessões de 
fisioterapia com 
os idosos, tais 
como: Espaldar, 
Tablado de 
fisioterapia, 
escada de 

 
 
 

 
Equipamentos 

 
 
 

 
04 

 
 
 

 
07/11/2023 

 
 
 

 
31/12/2024 

 
 
 

 
R$ 7.750,00 
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física ou motora, entre outras 
que a profissional achar 
necessária, os relatórios 
ficaram todos no sistema do 
Lar. Através   da 
implementação  deste 
programa,  buscamos 
proporcionar uma vida mais 
ativa, independente e 
confortável para os idosos, 
contribuindo para uma melhor 
qualidade de vida em seu 
ambiente de cuidado, o 
projeto visa atender a 37 
idosos acolhidos. 

Reabilitação 
para idosos, 
aparelho  de 
laser. 

     

 
 

Ar 
condicionado 12 
BTUS 

 
 

Equipamentos 

 
 

01 

 
 

07/11/2023 

 

 
31/12/2024 

 
 

R$ 2.408,46 

 

Equipamentos de 
Informática 
(notebook e 
Impressora) 

 
 

Equipamentos 

 
 

02 

 
 

07/11/2023 

 

 
31/12/2024 

 
 

R$ 4.600,00 
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 Aquisição de 

Material    de 
Consumo para 
a realização das 
sessões    de 
fisioterapia com 
os  idosos. 
Como: jogo de 
elástico,  bola 
suíça, Rolo 
bastão, 
liberação 
miofascial,  rolo 
de massagem 
liberação, bola 
feijão, kit fisio, 
overball, jogo 
de caneleira, 
bolinha cravo, 
kit elástico 
extensor, álcool 
70%, luva, papel 
toalha,  gel 
condutor. 

 
 
 
 
 

 
Material de 
consumo 

 
 
 
 
 
 
 

19 

 
 
 
 
 
 
 

07/11/2023 

 
 
 
 
 
 
 

31/12/2024 

 
 
 
 
 
 
 

14.275,19 
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  / /  
Plano Aprovado em Assinatura Concedente 

 

 

 

 TOTAL:  R$ 29.033,65 

 
 
 

IX – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

 
 

9.1 Atividades Propostas 

 
 

9.2 Horários 

 

9.3 Carga 
Horária 

 
9.4 Dias da Semana 

 
9.5 Período (mês e ano) 

2ª 3ª 4ª 5ª 6ª S D Inicial Final 

Atendimento de fisioterapia 08:00 ao 
12:00 

 
13:30 as 
17:30 

12 Horas 
semanais 

 x  x    07/11/2023 31/12/2024 
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Plano Aprovado em Assinatura Concedente 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X – AVALIAÇÃO 

10.1 META 10.2 INDICADORES 10.3 MÉTODO DE VERIFICAÇÃO 

Promover a saúde e o bem-estar dos 
residentes em Instituições de Longa 
Permanência para Idosos por meio de 
intervenções de fisioterapia 
cuidadosamente  planejadas e 
personalizadas. Através da implementação 
deste programa, buscamos proporcionar 
uma vida mais ativa, independente e 
confortável para a pessoa idosa, 
contribuindo para uma melhor qualidade de 
vida em seu ambiente de cuidado, o projeto 
visa atender a 37 Pessoas idosas acolhidas. 

- Atendimento com a fisioterapeuta 

12 horas semanal: 

terça-feira das 08:00 as 12:00 das 

13:30 as 17:30 e 

quinta-feira das 8:00 as 12:00; 

- Melhora na mobilidade; 

- Alivio da dor 

- Redução de Queda 

- Bem estar emocional 

- Melhora na saúde em geral 

- Redução da dependência 

A verificação se dá através de avaliação 

médica, observação direta e escala de 

avaliação de dor e desempenho, através de 

fotos e relatório no sistema do lar dos idosos 

que em qualquer momento pode ser gerado 

relatório, com a frequência e os 

atendimentos prestados dia a dia. 
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  / /  
Plano Aprovado em Assinatura Concedente 

 

 

 
 
 

Mês/Ano Valor do Repasse Valor da Contrapartida Valor do Rendimento Valor Total 

11/2023 R$ 28.000,00 0,00 0,00 R$ 28.000,00 

03/2024 0,00 R$ 100,00 R$ 508,46  R$      608,46 

06/2024 0,00 0,00 R$ 425,19 R$      425,19 

TOTAL    R$ 29.033,65 

 
 

XII - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

12.1 Código do Tipo da Despesa 12.2 Descrição do Tipo de Despesa 12.3 Valores 

3.3.90.30.43 Material para Reabilitação Profissional R$ 14.275,19 

4.4.90.52.08 Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológicos, 
Laboratorial e Hospitalar 

R$ 7.750,00 

4.4.90.52.99 Outros Materiais permanentes R$ 2.408,46 

  4.4.90.52.35   Equipamentos de processamento de dados  R$ 4.600,00 

  R$ 29.033,65 

 
 
 

Medianeira 21/08/2024   

Local Data Assinatura do Presidente 

XI – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
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